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MEDIDA PROVISORIA N° 914, DE 2019

Dispde sobre o processo de escolha dos
dirigentes das universidades federais, dos
institutos federais e do Colégio Pedro Il

EMENDA SUPRESSIVAN®

Suprima-se o Art. 7° da Medida Proviséria n® 914, de 2019.

JUSTIFICAGAO

A Medida Proviséria 914 desrespeita a autonomia administrativa das
universidades, fundamental para o bom funcionamento destas instituigées, conforme
prevé o Art. 7° da Constituicdo Federal: “As universidades gozam de autonomia
didatico-cientifica, administrativa e de gestao financeira patrimonial, e obedecerédo ao

principio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extenséo. ”

Assim, a possibilidade de o Ministro de Estado da Educacéo designar o reitor
pro tempore em casos especificos elencados no art. 7° da Medida Proviséria sera um
retrocesso e uma ameaga a democracia interna das instituicdes federais, pois os
critérios defendidos pelo texto original da MP podera favorecer a nomeagédo de

pessoas nao legitimadas pela comunidade académica.

Sala da Comisséao, de fevereiro de 2020.
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